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Análise de Recurso Administrativo.
Recorrente: HS COMÉRCIO LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA LTDA
Pregão Eletrônico nº 05/2025

1. DOS FATOS.
Trata-se de interposição de recurso administrativo efetivado pela empresa HS
COMÉRCIO LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
LTDA, referente ao Pregão Eletrônico nº 05/2025, cujo objeto é aquisição de materiais
permanentes, para ser utilizado pela Câmara Municipal de Formosa/GO, a ser

adquirido por meio de recursos próprios, conforme especificações e condições

estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.

O recorrente expõe em síntese que:

A empresa HS COMÉRCIO LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA: Eis que, a despeito de todos os atos

praticados pela Recorrente terem sido totalmente regulares e eivados de boa-fé, e de

sua proposta atender a demanda da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA de

aquisição dos equipamentos demandados no Item 03 no ponto ótimo do binômio “maior

qualidade por menor preço”, Vossa Senhoria, ilustre Pregoeiro, decidiu proceder à

desclassificação da Recorrente, por espeque nas razões constantes nos seguintes

registros constantes no chat e no sistema, vejamos:

“16/09/2025 15:17:12 - Sistema - Motivo: Após solicitarmos o portifólio, diante do não envio do
mesmo, verificou-se que o modelo apresentado não atende aos requisitos do descritos para o
item. Possui memória 4 GB de memória RAM e mais 4 GB de memória RAM BOOST a memória
RAM BOOST não está descrita no Edital e não será considerada.”

2. Da tempestividade recursal.
2.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de até 20 (vinte) minutos, durante

o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recurso.

2.2. A recorrente manifestou sua intenção dentro do prazo estabelecido no edital, logo

seu recurso foi tempestivo.
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3. DA ANÁLISE
De imediato e de forma direta, a recorrente HS COMÉRCIO LOCAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA alega que a empresa

foi desclassificada por não apresentar a solicitação da diligência dentro do prazo de 20

minutos.

Foi enviado ao e-mail institucional licitacao@camaraformosa.go.go.br um

pedido de reclassificação enviado pela recorrente, contendo ofício e também o catálogo

do produto por ela proposto como segue abaixo:

Ainda que fosse aceito o método de envio fora da plataforma, no Catálogo

enviado pela recorrente verificou-se que o modelo por ela apresentado não atendia as

especificações para o item descrito no termo de referência constante no edital,

conforme imagem abaixo:

O modelo por ela apresentado contém 4 GB de memória Ram com mais 8 GB de

memória Ram adicional, porém a descrição constante no edital é mínimo de 6 GB de

memória Ram, não sendo aceito memórias adicionais, sendo elas Plus ou Boost.

Diante da análise do produto ofertado e observadas as descrições contidas no arquivo

enviado houve a desclassificação por não atender o descrito no edital.
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Foi informado também via chat do sistema que o não envio do portfólio

dos itens dentro do prazo não seria motivo para desclassificação dos itens conforme

imagem abaixo:

O prazo de 20 (vinte) minutos concedidos para o envio dos portfólios dos itens visava

dar celeridade as diligências para sanar dúvidas sobre a descrições dos itens

apresentados diante da quantidade de itens licitados.

4. Decisão

Por todo o exposto julgo IMPROCEDENTE o recurso da empresa HS
COMÉRCIO LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
LTDA. Mantenho o resultado final do certame e faço subir o feito à Autoridade

Competente visto que cabe a ela ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado do pregão

eletrônico, inclusive observar aspectos quanto à reforma da análise.

Formosa/GO, 06 de outubro de 2025.

__________________________________________________
Walison Gonçalvis da Costa

PREGOEIRO

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:secretariageral@camaraformosa.go.gov.br

		2025-10-06T13:12:52-0300
	Brasil
	WALISON GONCALVIS DA COSTA
	Assinador Serpro




